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Do Vereador da Câmara Municipal de Marilândia/ES. 
ADILSON REGGIANI 

Ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Marilândia 
Estado do Espirito Santo. 
DOUGLAS BADIANI 

Assunto: Retirada de Projeto de Lei nº 013/2022. 

Excelentíssimo Senhor Presidente; 

- 
Venho respeitosamente perante Vossa Excelência nos termos 138 do 

regimento Interno desta Augusta Casa de Leis requerer a retirada do Projeto de 
Lei nº 013/2022 em que acrescenta o paragrafo segundo ao artigo segundo da 
Lei nº 1.131, de 29 de abril de 2014. 

Art. 138. As proposrçoes poderão ser retiradas 
mediante requerimento de seus autores ao Presidente 
da Câmara, se ainda não se encontrarem sob 
deliberação do Plenário, ou com a anuência deste, em 
caso contrário. 

Respeitosamente. 

~IS~ 
Vereador 


